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O pedido encontra apoio no item IV do § 1º do art.7º da 

lei 4 477, pelo prazo de um ano letivo. A Faculdade nada tem a opor 

Creio que este Conselho também nada deverá opor. Bastará que a CPRTI 

igualmente concorde com o pedido. A ela deverá ser encaminhado o 

processo. 
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Relatora 


